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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 

Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e institui o 

Regime Especial de Aquisição de Computadores 

para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 

benefícios fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do Fundo da 

Marinha Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o 

Regime Especial para a Indústria Aeronáutica 

Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra 

Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa 

Minha Vida - PMCMV; altera as Leis nºs 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 

31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 

junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de 

maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 25 

de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 

1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 

15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro 

de 2010, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis nºs 

9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de 

outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nºs 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 

de dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 

de janeiro de 1969; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 

6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

INFRAESTRUTURA DA INDÚSTRIA PETROLÍFERA NAS REGIÕES NORTE, NORDESTE 

E CENTRO-OESTE - REPENEC 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC, 

nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º desta Lei.  

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-

habilitação ao regime de que trata o caput.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repenec a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para 

implantação de obras de infraestrutura nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos setores 

petroquímico, de refino de petróleo e de produção de amônia e uréia a partir do gás natural, para 

incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1º Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de projeto e a definição, 

em portaria, dos projetos que se enquadram nas disposições do caput.  

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas 

jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o 

inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem aderir ao Repenec.  

§ 3º A fruição dos benefícios do Repenec fica condicionada à regularidade fiscal da 

pessoa jurídica em relação aos impostos e as contribuições administradas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos protocolados até 31 de dezembro 

de 2010 e aprovados até 30 de junho de 2011.  

§ 5º (VETADO).  

 

Art. 3º No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, 

aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou 

incorporação nas obras referidas no caput do art. 2º, ficam suspensos:  

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica 

vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Repenec;  

II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação, quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Repenec;  

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do 

estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada 

por estabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária do Repenec;  

IV - o IPI incidente na importação, quando a importação for efetuada por 

estabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária do Repenec;  
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V - o Imposto de Importação, quando os bens ou materiais de construção forem 

importados por pessoa jurídica beneficiária do Repenec.  

§ 1º Nas notas fiscais relativas:  

I - às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá constar a expressão "Venda 

efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS", com a 

especificação do dispositivo legal correspondente;  

II - às saídas de que trata o inciso III do caput, deverá constar a expressão "Saída com 

suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do 

imposto nas referidas notas.  

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota zero após a 

utilização ou incorporação do bem ou material de construção na obra de infraestrutura.  

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção 

na obra de infraestrutura fica obrigada a recolher as contribuições e o imposto não pagos em 

decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa de mora, na forma 

da Lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na 

condição:  

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- Importação, à 

Cofins-Importação, ao IPI vinculado à importação e ao Imposto de Importação;  

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI.  

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente 

de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de 

pessoa jurídica importadora.  

§ 5º (VETADO).  

§ 6º No caso do imposto de importação, o disposto neste artigo aplica-se somente a 

bens e materiais de construção sem similar nacional.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA UM COMPUTADOR POR ALUNO - PROUCA E DO REGIME ESPECIAL 

DE AQUISIÇÃODE COMPUTADORES PARA USO EDUCACIONAL - RECOMPE 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º O Prouca tem o objetivo de promover a inclusão digital nas escolas das redes 

públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal ou nas escolas sem fins lucrativos de 

atendimento a pessoas com deficiência, mediante a aquisição e a utilização de soluções de 

informática, constituídas de equipamentos de informática, de programas de computador (software 

) neles instalados e de suporte e assistência técnica necessários ao seu funcionamento.  

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Fazenda estabelecerá 

definições, especificações e características técnicas mínimas dos equipamentos referidos no 

caput, podendo inclusive determinar os valores mínimos e máximos alcançados pelo Prouca.  

§ 2º Incumbe ao Poder Executivo:  

I - relacionar os equipamentos de informática de que trata o caput; e  

II - estabelecer processo produtivo básico específico, definindo etapas mínimas e 

condicionantes de fabricação dos equipamentos de que trata o caput.  

§ 3º Os equipamentos mencionados no caput deste artigo destinam-se ao uso 

educacional por alunos e professores das escolas das redes públicas de ensino federal, estadual, 
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distrital, municipal ou das escolas sem fins lucrativos de atendimento a pessoas com deficiência, 

exclusivamente como instrumento de aprendizagem.  

§ 4º A aquisição a que se refere o caput será realizada por meio de licitação pública, 

observados termos e legislação vigentes.  

 

Art. 8º É beneficiária do Recompe a pessoa jurídica habilitada que exerça atividade 

de fabricação dos equipamentos mencionados no art. 7º e que seja vencedora do processo de 

licitação de que trata o § 4º daquele artigo.  

§ 1º Também será considerada beneficiária do Recompe a pessoa jurídica que exerça 

a atividade de manufatura terceirizada para a vencedora do processo de licitação referido no § 4º 

do art. 7º.  

 

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas 

jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o 

inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem aderir ao Recompe.  

§ 3º O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DO REGIME ESPECIAL PARA A INDÚSTRIA 

AERONÁUTICA BRASILEIRA - RETAERO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 30. São beneficiárias do Retaero:  

I - a pessoa jurídica que produza partes, peças, ferramentais, componentes, 

equipamentos, sistemas, subsistemas, insumos e matérias- primas, ou preste serviços referidos no 

art. 32, a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, 

conversão e industrialização das aeronaves classificadas na posição 88.02 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM;  

II - a pessoa jurídica que produza bens ou preste os serviços referidos no art. 32 desta 

Lei, utilizados como insumo na produção de bens referidos no inciso I.  

§ 1º No caso do inciso II, somente poderá ser habilitada ao Retaero a pessoa jurídica 

preponderantemente fornecedora de pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput.  

§ 2º Considera-se pessoa jurídica preponderantemente fornecedora, de que trata o § 

1º, aquela que tenha 70% (setenta por cento) ou mais de sua receita total de venda de bens e 

serviços, no ano-calendário imediatamente anterior ao da habilitação, decorrente do somatório 

das vendas:  

I - às pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput;  

II - a pessoas jurídicas fabricantes de aeronaves classificadas na posição 88.02 da 

NCM; e  

III - de exportação para o exterior.  

§ 3º Para os fins do § 2º, exclui-se do cálculo da receita o valor dos impostos e 

contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 4º ( VETADO).  
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§ 5º A fruição dos benefícios do Retaero condiciona-se ao atendimento cumulativo, 

pela pessoa jurídica, dos seguintes requisitos:  

I - cumprimento das normas de homologação aeronáutica editadas no âmbito do 

Sistema de Segurança de Vôo;  

II - prévia habilitação na Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

III - regularidade fiscal em relação aos impostos e contribuições administradas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 6º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas 

jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o 

inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem habilitar-se ao 

Retaero.  

§ 7º À pessoa jurídica beneficiária do Retaero não se aplica o disposto no inciso VII 

do § 12 do art. 8º, no inciso IV do art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e na alínea b 

do inciso I do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.  

§ 8º Excetua-se do disposto no § 7º a receita bruta decorrente da venda, no mercado 

interno, das aeronaves classificadas na posição 88.02 da NCM, que continua sujeita a alíquotas 

zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.  

§ 9º O Poder Executivo disciplinará em regulamento o Retaero.  

 

Art. 31. No caso de venda no mercado interno ou de importação de bens de que trata 

o art. 30, ficam suspensos:  

I - a exigência da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando a 

aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Retaero;  

II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação, quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Retaero;  

III - o IPI incidente na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando a 

aquisição no mercado interno for efetuada por estabelecimento industrial de pessoa jurídica 

beneficiária do Retaero;  

IV - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na importação, quando 

efetuada por estabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária do Retaero.  

§ 1º Nas notas fiscais relativas:  

I - às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá constar a expressão "Venda 

efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a 

especificação do dispositivo legal correspondente;  

II - às saídas de que trata o inciso III do caput, deverá constar a expressão "Saída com 

suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do 

imposto nas referidas notas.  

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota zero:  

I - após o emprego ou utilização dos bens adquiridos ou importados no âmbito do 

Retaero, ou dos bens que resultaram de sua industrialização, na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves classificadas na 

posição 88.02 da NCM;  
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II - após a exportação dos bens com tributação suspensa ou dos que resultaram de sua 

industrialização.  

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar o bem na forma prevista no § 2º, ou não 

cumprir o compromisso previsto no § 4º do art. 30 desta Lei, é obrigada a recolher os tributos não 

pagos em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa, de mora 

ou de ofício, na forma da Lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da Declaração 

de Importação - DI, na condição:  

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- Importação, à 

Cofins-Importação e ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro de importação;  

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI.  

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente de bens 

estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa 

jurídica importadora. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 

2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 

pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre 

o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 
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privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de 

Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 11.129, 

de 30 de junho de 2005; altera a Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004; revoga dispositivos das Leis 

nºs 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 

22 de outubro de 2003, 10.940, de 27 de agosto de 

2004, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, 

de 23 de setembro de 2005; e dá outras 

providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo disposto 

nesta Lei.  

 

Art. 2º O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com 

o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional e 

seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades:  

 

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador. 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................... 


